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INDICAÇÃO Nº   /2021
Indico a Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal, a implantação, ampliação e qualificação do sistema cicloviário em cumprimento a Lei nª 2.364, de 29 de novembro de 2019, que cria o Sistema Cicloviário do Município de Vitória da Conquista - SICLO, e dá outras providências.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade

O Sistema Cicloviário do Município de Vitória da Conquista - SICLO para fomento ao uso de bicicletas como meio de transporte na cidade de Vitória da Conquista, com os seguintes objetivos:
I - contribuir para a acessibilidade da população e o desenvolvimento da mobilidade sustentável;
II - ampliar e aperfeiçoar continuamente a infraestrutura cicloviária, implantando as medidas necessárias à inserção da bicicleta na malha urbana da cidade, incluindo: tratamentos cicloviários em vias existentes, criação de infraestrutura específica para a circulação de bicicletas, previsão de tratamento cicloviário na infraestrutura viária planejada para o Município;
III - ampliar a atratividade do modo bicicleta entre as opções de transporte, incrementando a participação da bicicleta na distribuição de viagens no Município de Vitória da Conquista e reduzindo o uso do transporte motorizado individual;
IV - contribuir para a melhoria da qualidade ambiental nas cidades, por meio da redução do consumo de combustíveis e consequente redução da poluição atmosférica, da emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE), da poluição sonora e de vibrações;
V - proporcionar a qualificação urbanística, de modo que todos possam se beneficiar da melhoria proporcionada pelo fomento ao uso da bicicleta, sejam eles ciclistas ou não;
VI - efetivar o direito à cidade, reduzindo as desigualdades e promovendo a inclusão social.
Por tais razões, se faz necessário o desenvolvimento de projetos de implantação, ampliação e qualificação do Sistema Cicloviário do Município de Vitória da Conquista, com a consequente adoção de todas as providências cabíveis e necessárias para que seja garantido o cumprimento da Lei nª 2.364, de 29 de novembro de 2019. 

                                   É como encaminhamos a presente Indicação 
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 04 de junho de 2021. 
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